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Portaria Nº 004/2022 – Pa/GaB-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNsidEraNdo: os termos do ofício Nº 02/2022-cPPad, de 28/04/2022, 
subscrito pela Presidente delegada isomary andrade regis Monteiro, por 
meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE PraZo para conclusão do Processo 
administrativo, instaurado através da Portaria Nº 003/2022 – Pa/GaB/
dG/Pc-Pa de 28/03/2022, publicado no doE nº 34.919, de 04/04/2022, 
com o intuito de apurar as circunstâncias em que ocorreu a morte do ser-
vidor investigador rEGiNaldo dE soUZa MaGalHÃEs - matrícula nº 
54190885, ocorrida em 14/01/2022;
r E s o l v E:
i – conceder 30 (trinta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para a con-
clusão do Processo administrativo, instaurado por meio da Portaria 
Nº 003/2022 – Pa/GaB/dG/Pc-Pa de 28/03/2022, publicada no doE nº 
34.919, de 04/04/2022, a contar de 18/05/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
delegado WaltEr rEsENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia civil do Estado do Pará
Portaria Nº 018/2022-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 29 de abril de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil), etc.
coNsidEraNdo: os termos do ofício Nº 003-001-22/2022-cPad, de 
14/04/2022, exarado pela Presidente, delegada lENa JaNNE BotElHo dE 
alMEida, por meio do qual solicita ProrroGaÇÃo dE PraZo para conclu-
são do Processo administrativo disciplinar nº 001/2022, de 17/01/2022, 
publicado no doE 34.845 de 27/01/2022, que apura a infração atribuída ao 
servidor delegado a. M. d. l. d. s. M. – matrícula nº 5253438;
r E s o l v E:
i – conceder 60 (sessenta) dias de ProrroGaÇÃo dE PraZo, para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar instaurado por meio da 
Portaria Nº 001/2022, de 17/01/2022, publicado no doE 34.845 de 
27/01/2022, a contar de 28/04/2022;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
delegado WaltEr rEsENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia civil do Estado do Pará
errata
Belém – Pa., 09 de maio de 2022.
Portaria Nº 014/2022-dGPc/Pad, de 24/03/2022.
PUBlicada No d.o.E. 34.949, dE 28/04/2022.
oNde se LÊ: que apura a infração atribuída ao servidor investigador r. a. 
s. N. – matrícula nº 54191333;
Leia – se: que apura a infração atribuída ao servidor investigador J. B. d. 
o. – matrícula nº 8400710;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
delegado WaltEr rEsENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia civil do Estado do Pará

Protocolo: 799413

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

Portaria
.

ProrroGaÇÃo da siNdicÂNcia acUsatÓria N.º 001/2022
Portaria N.º 008/2022 – correGedoria da PcP, de 17 de maio 
de 2022. a corregedora da PcP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela lei nº 9.382, de 24 de março de 2021 e suas alterações; 
coNsidEraNdo: o Memorando 004/sindicância acusatória N.º 001/2022, 
de solicitação de prorrogação de prazo, elaborado pela presidente do 
processo. rEsolvE: art. 1º.: ProrroGar a sindicância acusatória N.º 
001/2022, instaurada pela Portaria N.º 005/2022 – corrEGEdoria PcP 
de 25 de março de 2022, publicada no doE Nº. 34.917 de 01 de abril de 
2022, por mais 30 (trinta) dias uteis, a contar da data da publicação; re-
gistre-se, Publique-se e cumpra-se. daNiEllE silva dE aNdradE liMa 
GUERRA- Corregedora da Polícia Científica do Pará.

Protocolo: 799968

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 1695/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e.

coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020, 
e a Portarias do DETRAN/PA 506/2014, demais atos normativos afins;
coNsidEraNdo o requerimento nº 2022/229066, apresentado pela 
empresa HElMEr MartiNs silva ltda, inscrita no cNPJ sob o nº 
45.028.907/0001-05, nome de fantasia aUto Escola EdUcativo, junto 
a esta autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rEsolvE:
art. 1º crEdENciar a empresa HElMEr MartiNs silva ltda. inscrita no 
cNPJ sob o nº 45.028.907/0001-05, nome de fantasia cENtro dE for-
MaÇÃo dE coNdUtorEs EdUcativo (classificaÇÃo a/B), com estabe-
lecimento na tv. Gilberto carvali Nº 31, Bairro - centro, cEP: 68.560.000, 
santana do araguaia/Pa, com atuação na região de trânsito de redenção 
no município de santana do araguaia/Pa, em tudo observada a legislação 
em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de publicação desta Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2838137 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 06 de Maio de 2022.
renata Mirella de souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 799671
Portaria Nº 1366/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020, 
e as Portarias do dEtraN/Pa 506/2014 , 2432/2018;
coNsidEraNdo o requerimento nº 2022/453507 apresentado pela em-
presa MEta cENtro dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, inscrita 
no cNPJ sob o nº 04.819.261/0004-31, nome de fantasia cfc - MEta, 
junto a esta autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rEsolvE:
art.1.º rENovar o crEdENciaMENto da empresa MEta cENtro dE 
forMaÇÃo dE coNdUtorEs ltda- ME, cNPJ Nº 04.819.261/0004-31, 
nome de fantasia cfc - MEta, (classificaÇÃo a/B), junto a este depar-
tamento de trânsito, região de trânsito de castanhal, com atuação no mu-
nicípio de castaNHal, no endereço: tv PriMEiro dE Maio 1727– Nova 
oliNda, cEP: 68.742-040, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1429866 detran/Pa
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 13 de abril de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 799673
Portaria Nº 1165/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEPartaMENto dE trÂNsito do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNsidEraNdo o ofício nº 001/2021, apresentado pela empresa cENtro 
dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs EBENEZEr ltda, inscrita no cNPJ sob o 
nº 43.779.300/0001-23, nome de fantasia cfc EBENEZEr, junto a esta 
autarquia.
coNsidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rEsolvE:
art. 1º crEdENciar da empresa cENtro dE forMaÇÃo dE coNdUtorEs 
EBENEZEr ltda, inscrita no cNPJ sob o nº 43.779.300/0001-23, nome de 
fantasia cfc EBENEZEr (classificaÇÃo a/B) com estabelecimento na av 
dos ipes, s/N Qd-093 lote 002 sala 01, cidade Jardim, cEP: 68.515-000, 
Parauapebas/Pa, com atuação na região de trânsito de Parauapebas, no 
município de Parauapebas, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data de publicação desta portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2804678 neste dEtraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 06 de abril de 2022.
rENata MirElla frEitas GUiMarÃEs dE soUZa
diretora Geral

Protocolo: 799675
Portaria Nº 1883/2022-dG/cGP, de 17/05/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E s o l v E:
dEsiGNar o servidor Matheus sarmento Nunes, assessor, matrícu-
la 54197329/2, para responder pelo Posto de atendimento do dEtraN 


